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PROJETO DE LEI Nº.021, 11 DE JUNHO DE 2025

“Dispõe sobre a denominação oficial da Estrada Municipal HBR 335”. 

A Câmara Municipal da Estância Turística de Holambra aprova:
Art. 1º.  A estrada rural HBR 335, passa a denominar-se oficialmente, “Estrada Municipal Ilda de Barros”, em toda a sua extensão. 
Art. 2°.  A denominação oficial de que trata esta lei, deverá estar inserida em local de fácil visualização em todos os seus principais acessos, através de placas, como forma de facilitar a localização. 
Art. 3°. O Departamento de Obras e Desenvolvimento Urbano e Rural, providenciará as atualizações nos mapas oficiais. 
Art. 4°.   As despesas decorrentes da presente Lei, correrão por conta de dotação orçamentária própria do município, suplementadas se necessário.
 Art. 5°.  Esta Lei entra e vigor  na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário. 
Plenário “Vereador Aparício de Almeida”, aos 11 de junho de 2025.


José Marcos de Souza
Vereador

Justificativa
No dia 13 de maio de 2025, nossa cidade perdeu a Senhora Ilda de Barros, artista plástica com formação na França, professora, bibliotecária, nas horas vagas e cronista. Diante do seu legado em nosso município, com grande honra e respeito, venho, por meio desta, oficializar a nomeação da estrada rural HBR-335 como Estrada Municipal Ilda de Barros, em reconhecimento à sua inestimável contribuição para nossa comunidade.
Senhora Ilda foi uma pessoa cuja dedicação e legado continuam a inspirar e fortalecer nossa cidade. Seja por seus serviços prestados, pela sua generosidade ou pelo impacto positivo em tantas vidas, sua memória merece ser eternizada. Acreditamos que essa homenagem perpetuará sua história, permitindo que futuras gerações conheçam e valorizem sua importância.
Peço o voto favorável aos nobres vereadores, homenageando e celebrando a trajetória da Senhora Ilda Thereza Martini de Barros no município da Estância Turística de Holambra. Que essa estrada seja símbolo de sua jornada e legado. Anexamos a este um pouco de sua história. 

Plenário “Vereador Aparício de Almeida”, aos 11 de junho de 2025.


José Marcos de Souza
Vereador
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